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ATA CÂMARA
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PORTARIA REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Às dezenove horas do dia 31 de outubro de 2023, os vereadores pertencentes a este poder Legislativo, reuniram-se nas dependên-
cias próprias da Câmara Municipal, sob a Presidência do Vereador José da Silva Machado e Secretariado pelo vereador José Pereira 
de Figueiredo, com as presenças dos Vereadores: Eliaquim Schausst, Francisco José da Cruz, Lupércio Nantes Castilho, João 
Ribeiro de Lima e Petruça Lourenço da Silva. Foram registradas as ausências do vereador Estanisley Costa e Silva e da Vereadora 
Cleide de Oliveira Dalla Valle. Ao declarar aberta a presente Sessão Ordinária o senhor presidente solicitou ao Primeiro Secretário, 
a leitura da ata da sessão anterior, no qual após lida foi colocada em discussão e aprovado. Não havendo mais nada a ser tratado e 
não havendo Ordem do dia, o Senhor Presidente colocou a palavra livre à disposição dos senhores vereadores no qual fizeram uso 
da palavra os vereadores: Lupércio Nantes Castilho, José Pereira de Figueiredo e Eliaquim Schausst, que solicitou requerimento 
verbal para que seja feito o cascalhamento nos pontos críticos na linha da Hermosa e que seja estendido até o assentamento Nossa 
Senhora do Carmo. Não havendo mais nada a ser tratado, o senhor presidente encerrou a presente sessão e determinou a lavratura 
da presente ata, que para constar nos arquivos desta Câmara Municipal, lavrei eu Fábio Rogério Pinhel, assistente técnico legislativo, 
que será assinada pelo Vereador 1º Secretário José Pereira de Figueiredo e demais vereadores deste Poder Legislativo.

PORTARIA Nº 009, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Conceder férias regulamentares e 
convertendo 20 dias em abono 

pecuniário do servidor público municipal 
que menciona e da outra providencias”

O Presidente da Câmara Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor José da Silva Machado, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I- Concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao Servidor Público Municipal Fábio Rogério Pinhel, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Técnico Legislativo, Nível III, classe K, referente ao período aquisitivo de 25/10/2022 a 25/10/2023, 
com retorno previsto para o dia 11/12/2023.

Art. II- Autoriza o Órgão competente da Câmara Municipal a converter 20 (vinte) dias de férias referente ao período de 25/10/2022 
a 25/10/2023 do servidor público municipal em abono pecuniário.

Art. III- Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizada no átrio desta Câmara 
Municipal, revogadas as disposições em contrarias.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, 07 de Novembro de 2023.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal
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